
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Avenida 13 de Fevereiro, n° 1431, Setor 01, CEP: 76.866-000 Theobroma/RO 
CNPJ: 84.727.601/0001-90, FONE: (69) 3523-1144. 

1. INTRODUÇÃO 

  
  

Em cumprimento as determinações contidas na lei federal n° 14.133/2021, 

de 01 de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação 

para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, elaboramos o presente Termo 

de Referência o qual visa fornecer elementos, que consideramos suficientes, 

para a aprovação por parte da autoridade competente, com vistas a dar 

subsídios para apresentação da proposta de preços, objeto de procedimento 

licitatório, a ser efetuada pela Superintendência Municipal de Licitações 

(SUPEL), nos termos da legislação vigente e em conformidade com os itens 

abaixo elencados.  

  
2. OBJETO 

 O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de materiais 

permanentes (computadores, monitores, mesas, cadeiras, sofás, celular, smart 

TV e frigobar), conforme especificações técnicas constantes neste documento, 

visando atender às necessidades da equipe administrativa da Secretaria de 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Theobroma. 

 
3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

 Item Insumo 
Imagem 

ilustrativa 
Und Quant 

1 

CADEIRA ESCRITÓRIO COM 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PRESIDENTE PRETA MOLA 
ENSACADA BASE GIRATÓRIA 
ALTURA AJUSTÁVEL MODELO: 
CADEIRA ESCRITÓRIO PRESIDENTE 
PRETO ASSENTO: ESTRUTURA 
REVESTIDA EM PU BASE: AÇO 
CROMADO PROFUNDIDADE: 74 CM 
LARGURA: 65 CM ALTURA TOTAL: 
ALTA 123 CM - BAIXA 113 CM 
ALTURA DO CHÃO ATÉ O ASSENTO: 
ALTA 58 CM - BAIXA 48 CM ALTURA 
DO CHÃO ATÉ O BRAÇO: ALTA 64 
CM - BAIXA 54 CM MEDIDA INTERNA 
DO ASSENTO PROFUNDIDADE 
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INTERNA DO ASSENTO: 50 CM 
LARGURA INTERNA DO ASSENTO: 
50 CM. PESO MÁX. RECOMENDADO: 
150 KGS PESO UNITÁRIO: 12 KGS; 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.  

2 

CADEIRA ESCRITÓRIO COM 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
INTERLOCUTOR BIG FIXA PRETA 
BASE CROMADA MODELO: CADEIRA 
ESCRITÓRIO BI G FIXA PRETA 
ASSENTO: ESTRUTURA REVESTIDA 
EM PU BASE: AÇO CROMADO 
PROFUNDIDADE: 56 CM LARGURA: 
59 CM ALTURA TOTAL: 99 C M 
ALTURA DO CHÃO ATÉ O ASSENTO: 
47 CM ALTURA DO CHÃO ATÉ O 
BRAÇO: 68 CM MEDIDA INTERNA DO 
ASSENTO PROFUNDIDADE 
INTERNA DO ASSENTO: 47 CM 
LARGURA INTERNA DO ASSENTO: 
50 CM PESO MÁX. RECOMENDADO: 
120 KGS PESO UNITÁRIO: 8,4 KGS; 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

 

 
UND 04 

3 

MESA DE ESCRITÓRIO COM 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EXECUTIVA POSSUI ESTRUTURA EM 
MDP 15MM, TAMPO EM TAMBURATO 
50MM, GAVETAS COM CORREDIÇA 
TELESCÓPICA ALTURA: 75 CM 
LARGURA: 180 CM PROFUNDIDADE: 
80 CM; GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

 
UND 02 

4 

SOFÁ PARA RECEPÇÃO DE 
ESCRITÓRIO COM 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 03 
LUGARES COM BASE FIXA AÇO 
CROMADA COM ENCOSTO 
ANATÔMICO, QUE OCUPA TODA A 
REGIÃO LOMBAR E DAS COSTAS, 
COM BASE FIXA, ESPUMA 
ANATÔMICA INJETADA COM 
ESPESSURA DE INCRÍVEIS 50 MM 
NO ASSENTO E ENCOSTO, EM 
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SINTÉTICO PRETO.  DIMENSÕES 
MÍNIMAS: LARGURA: 236CM; 
PROFUNDIDADE: 70CM; ALTURA: 
70CM; GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

5 

SOFÁ PARA RECEPÇÃO DE 
ESCRITÓRIO COM 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  02 
LUGARES COM BASE FIXA AÇO 
CROMADA COM ENCOSTO 
ANATÔMICO, QUE OCUPA TODA A 
REGIÃO LOMBAR E DAS COSTAS, 
COM BASE FIXA, ESPUMA 
ANATÔMICA INJETADA COM 
ESPESSURA DE INCRÍVEIS 50 MM 
NO ASSENTO E ENCOSTO, EM 
SINTÉTICO PRETO.  DIMENSÕES 
MÍNIMAS: LARGURA: 130CM; 
PROFUNDIDADE: 70CM; ALTURA: 
70CM; GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

 

 

 

UND 02 

6 

SOFÁ PARA RECEPÇÃO DE 
ESCRITÓRIO COM 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  01 
LUGAR COM BASE FIXA AÇO 
CROMADA COM ENCOSTO 
ANATÔMICO, QUE OCUPA TODA A 
REGIÃO LOMBAR E DAS COSTAS, 
COM BASE FIXA, ESPUMA 
ANATÔMICA INJETADA COM 
ESPESSURA DE INCRÍVEIS 50 MM 
NO ASSENTO E ENCOSTO, EM 
SINTÉTICO PRETO.  DIMENSÕES 
MÍNIMAS: LARGURA: 76CM; 
PROFUNDIDADE: 70CM; ALTURA: 
70CM; GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

 

  

UND 04 

7 

MONITOR LCD COM 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
RETROILUMINAÇÃO LED / MATRIZ 
ATIVA TFT CLASSE DE ENERGIA 
CLASSE D DIMENSÃO DIAG ONAL 22" 
TAMANHO VISUALIZÁVEL 21.5" 
DISPOSITIVOS INTEGRADOS USB 
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3.2 GEN 1 NÚCLEO TIPO DE PAINEL 
IPS RELAÇÃO DE ASPECTO 16:9 R 
ESOLUÇÃO NATIVA FULL HD (1080P) 
1920 X 1080 A 60 HZ DISTÂNCIA 
ENTRE PIXELS 0.248 MM PÍXEL POR 
POLEGADA 102 BRILHO 250 CD/M² 
RELAÇÃO DE CONTRASTE 1000:1 
SUPORTE DE COR 16,7 MILHÕES DE 
CORES TEMPO DE RESPOSTA 8 MS 
(CINZA PARA CINZA NORMAL); 5 MS 
(CINZA PARA CINZA RÁPIDO) 
ÂNGULO DE VISUALIZAÇÃO 
HORIZONTAL 178° ÂNGULO DE 
VISUALIZAÇÃO VERTICAL 178° 
REVESTIMENTO DE TELA 
ANTIOFUSCAMENTO TECNOLOGIA 
DE RETROILUMINAÇÃO WLED COM 
RETROILUMINAÇÃO DE BORDA 
RECURSOS GAMA DE COR 99% 
SRGB, TECNO LOGIA FLICKER FREE, 
SEM MERCÚRIO, VIDRO SEM 
ARSÊNICO, DELL COMFORT VIEW 
PLUS DIMENSÕES (LXPXA) 48.73 CM 
X 17.96 CM X 48.19 CM - COM APOIO 
PESO 4.83 KG PORTAS E SLOTS:  
1. SLOT DE TRAVA DE SEGURANÇA 
2. CONECTOR DE ALIMENTAÇÃO  3. 
PORTA HDMI  4. TRAVA DO 
SUPORTE  5. DISPLAYPORT  6. 
CONECTOR VGA  7. PORTA USB 
SUPERVELOZ DE 5 GBPS PARA 
UPSTREAM  8. PORTA USB 
SUPERVELOZ DE 5 GBPS PARA 
DOWNSTREAM CABOS INCLUÍDOS: 
CABO DE ALIMENTAÇÃO CABO DE 
DISPLAYPORT PARA DISPLAYPORT 
(1,8 METRO) CABO USB SUPER 
VELOZ DE 5 GBPS PARA UPSTREAM; 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

 

 

 

 

 

8 

CELULAR, COR PRETO, 
ARMAZENAMENTO 256GB, 
SUPORTE CARTÃO DE MEMÓRIA 
ATÉ 1TB COM MICROSD, MEMÓRIA 
RAM 8GB, TIPO DE TELA INFINITA 
SUPER AMOLED, TAMANHO DA TELA 
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6,6´´, RESOLUÇÃO DA TELA FHD+ 
(1080 X 2340), TAXA DE 
ATUALIZAÇÃO DA TELA 120HZ, 
TECNOL OGIA 5G, CONECTIVIDADE 
WI-FI, BLUETOOTH, NFC, 
LOCALIZAÇÃO GPSS, A-GPS, 
PROCESSADOR OCTA-CORE, 
VELOCIDADE DO PROCESSADO R 
2,6 GHZ, SISTEMA OPERACIONAL 
ANDROID, VERSÃO DO SISTEMA 
OPERACIONAL 13.0, TIPO DE CHIP 
NANO-SIM (4FF), CERTIFICAÇÃO IP 
67 (P ROTEÇÃO TOTAL CONTRA 
POEIRA E PROTEÇÃO CONTRA 
IMERSÃO AT´´E 1 METRO EM AGUA 
DOCE POR ATÉ 30 MINUTOS), DUAL 
MESSENGER, RESOLUÇÃO DA 
CÂMERA TRASEIRA TRIPLA DE 48 
MP + 8 MP + 5 MP, RECURSO DA 
CÂMERA TRASEIRA ABERTURA F1.8 
+ F2.2 + F2.4 ZOOM DIGI TAL ATÉ 10X, 
RESOLUÇÃO DA CÂMERA FRONTAL 
13MP, RECURSO DA CÂMERA 
FRONTAL ABERTURA F2.23 FLASH 
FRONTAL, RESOLUÇÃO DA G 
RAVAÇÃO DE VÍDEOS UHD 4 K (3840 
X 2160) @30FPS, SENSORES 
ACELERÔMETRO, GIROSCÓPIO, 
SENSOR GEOMAGNÉTICO, 
PROXIMIDADE, LU MINOSIDADE, 
SENSOR HAL, CAPACIDADE DA 
BATERIA 5000MAH, 
CARREGAMENTO RÁPIDO 25W, 
OPERADORA DESBLOQUEADO, 
CERTIFICADO HOMOLOGADO PELA 
ANATEL; GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

 

 

 

 

9 

SMART TV DE LED 70 POLEGADAS 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
RESOLUÇÃO 3840 X 2160; 3 
ENTRADA HDMI; 1 ENTRADA USB; 
ENTRADA DE RF; BLUETOOTH; WI-FI; 
CONTROLE REMOTO; COMANDO DE 
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VOZ CONTROLE REMOTO; 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

10 

COMPUTADOR DESKTOP COM 
PROCESSADOR TIPO CORE I5 INTEL 
(VERSÃO ATUALIZADA, DÉCIMA 
GERAÇÃO OU SUPERIOR), 
VELOCIDADE MÍNIMA DE CLOCK DE 
3.7GHZ E CACHE L2 DE 3MB, 
COOLER DEVERÁ SER FABRICADO 
PELO FORNECEDOR DO 
PROCESSADOR; MEMÓRIA RAM – 
DDR4, VELOCIDADE DE 2666MHZ OU 
SUPERIOR, COM NO MÍNIMO 16GB 
(COM 2 SLOTS E 1 MÓDULO DE 
16GB), SSD 500GB NVME M.2, 
LEITURA: 2400MB/S E GRAVAÇÃO 
1500MB/S DE ARMAZENAMENTO OU 
SUPERIOR; MONITOR LED 21,5” 
FULL HD HDMI VGA DVI – PRETO 
DESCRIÇÃO: RESOLUÇÃO1.920 X 
1080 @ 60HZ, ÁREA ATIVA53.1 X 29.9 
CM, BRILHO250 CD/M², CONTRASTE 
100 MILHÕES:1, ENTRADAS VGA / 
DVI / HDMI, ÂNGULO DE VISÃO 170º 
HORIZONTAL 160º VERTICAL, 
TEMPO DE RESPOSTA 5MS (ON/OFF) 
E TENSÃO DE ENTRADA 100 A 240. 
TECLADO PADRÃO ABNT2; MOUSE 
DE 800 DPI; SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS 10 OU SUPERIOR PRO 
ACOMPANHADO DE SELO DE 
AUTENTICIDADE; GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES. 
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11 

FRIGOBAR COM CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CONTROLE DE 
TEMPERATURA, ILUMINAÇÃO NO 
REFRIGERADOR, CESTA PORTA-
OVOS, PRATELEIRAS REMOVÍVEIS, 
1 GAVETA, ESPAÇO COLD ZONE; 
CAPACIDADE LÍQUIDA TOTAL: 122L;  
COR: BRANCA; VOLTAGEM: 110V; 
DIMENSÕES DO PRODUTO, ALTURA: 
84CM, LARGURA: 50CM, 
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PROFUNDIDADE: 56CM; GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

 
4. DA JUSTIFICATIVA  

A aquisição dos equipamentos e mobiliários é necessária para 

proporcionar melhores condições de trabalho à equipe administrativa da 

Secretaria de Gabinete, garantindo eficiência, conforto e modernização dos 

ambientes. O investimento visa renovar equipamentos obsoletos, assegurar 

desempenho adequado às atividades administrativas, e melhorar o atendimento 

ao público e a comunicação institucional. 

 5. FUNDAMENTO LEGAL  
  

A contratação em tela deverá estar em consonância com os ditames 

legais vigentes, em especial, a legislação abaixo:  

• Lei nº 14.133/2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  

• Decreto nº 9.507/2018, que orienta as contratações dos serviços pela 

Administração Pública. 

• Decreto Municipal nº 3567/GP/PMT/2023, de 09 de março de 2023, que 

regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de abril de 2021, dos procedimentos 

para a realização de contratação no âmbito da Administração Pública 

Direta e Indireta do município de Theobroma, bem como dos seus 

respectivos processos de pagamentos. 

Decreto nº 3.877/GP/PMT/2025, de 28 de janeiro de 2025, que dispõe sobre a 

regulamentação do inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, para dispor sobre o Plano Anual de Contratações no âmbito da 

administração pública municipal direta e autárquica de Theobroma, e demais 

legislações correlatas, observando os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência. 

Assim, em razão desses serviços que satisfazem necessidades 

essenciais da coletividade é que se deve conceituar como serviços públicos. 

 
6. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

6.1 DO PRAZO  

6.1.1. O fornecimento entrega deverá ser efetuado no prazo máximo de 10 (dez) 

dias corridos para empresas locais dentro do município de Theobroma/RO, no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos para empresas dentro do Estado de Rondônia 

e 30 (trinta) dias corridos para empresas fora do estado na totalidade do objeto 
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contratado, contado a partir do recebimento da Nota de Empenho ou Instrumento 

de Contrato, se for o caso. 

6.2. LOCAL DE ENTREGA 

 6.2.1. A entrega deverá ser efetuada mediante a emissão da Nota de Empenho, 

no Almoxarifado Central da Prefeitura de Theobroma (ANTIGO CECAP), 

localizado na RO 464 em frente à CIBRAZEM perímetro urbano de Theobroma, 

no horário de funcionamento de segunda a sexta -feira das 07:00 hs às 13:00 

hs, ocorrendo por conta da Contratada as despesas de seguros, transportes, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

7- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, contados da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, 

conforme o art. 57, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, caso haja necessidade 

devidamente justificada. 

8. DO VALOR ESTIMADO 

ITEM INSUMO UND QUANT 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 

CADEIRA ESCRITÓRIO COM 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PRESIDENTE PRETA MOLA ENSACADA 
BASE GIRATÓRIA ALTURA AJUSTÁVEL 
MODELO: CADEIRA ESCRITÓRIO 
PRESIDENTE PRETO ASSENTO: 
ESTRUTURA REVESTIDA EM PU BASE: 
AÇO CROMADO PROFUNDIDADE: 74 CM 
LARGURA: 65 CM ALTURA TOTAL: ALTA 
123 CM - BAIXA 113 CM ALTURA DO 
CHÃO ATÉ O ASSENTO: ALTA 58 CM - 
BAIXA 48 CM ALTURA DO CHÃO ATÉ O 
BRAÇO: ALTA 64 CM - BAIXA 54 CM 
MEDIDA INTERNA DO ASSENTO 
PROFUNDIDADE INTERNA DO 
ASSENTO: 50 CM LARGURA INTERNA 
DO ASSENTO: 50 CM. PESO MÁX. 
RECOMENDADO: 150 KGS PESO 
UNITÁRIO: 12 KGS; GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES.  

UND 06 

 

 

1.833,33 

 

 

10.999,98 
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2 

CADEIRA ESCRITÓRIO COM 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
INTERLOCUTOR BIG FIXA PRETA BASE 
CROMADA MODELO: CADEIRA 
ESCRITÓRIO BI G FIXA PRETA 
ASSENTO: ESTRUTURA REVESTIDA EM 
PU BASE: AÇO CROMADO 
PROFUNDIDADE: 56 CM LARGURA: 59 
CM ALTURA TOTAL: 99 C M ALTURA DO 
CHÃO ATÉ O ASSENTO: 47 CM ALTURA 
DO CHÃO ATÉ O BRAÇO: 68 CM MEDIDA 
INTERNA DO ASSENTO PROFUNDIDADE 
INTERNA DO ASSENTO: 47 CM 
LARGURA INTERNA DO ASSENTO: 50 
CM PESO MÁX. RECOMENDADO: 120 
KGS PESO UNITÁRIO: 8,4 KGS; 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 04 1.115,33 4.461,32 

3 

MESA DE ESCRITÓRIO COM 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EXECUTIVA POSSUI ESTRUTURA EM 
MDP 15MM, TAMPO EM TAMBURATO 
50MM, GAVETAS COM CORREDIÇA 
TELESCÓPICA ALTURA: 75 CM 
LARGURA: 180 CM PROFUNDIDADE: 80 
CM; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 02 

 

 

2.114,00 

 

 

4.228,00 

4 

SOFÁ PARA RECEPÇÃO DE 
ESCRITÓRIO COM CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 03 LUGARES COM BASE FIXA 
AÇO CROMADA COM ENCOSTO 
ANATÔMICO, QUE OCUPA TODA A 
REGIÃO LOMBAR E DAS COSTAS, COM 
BASE FIXA, ESPUMA ANATÔMICA 
INJETADA COM ESPESSURA DE 
INCRÍVEIS 50 MM NO ASSENTO E 
ENCOSTO, EM SINTÉTICO PRETO.  
DIMENSÕES MÍNIMAS: LARGURA: 
236CM; PROFUNDIDADE: 70CM; 
ALTURA: 70CM; GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UND 02 2.863,33 5.726,66 

5 

SOFÁ PARA RECEPÇÃO DE 
ESCRITÓRIO COM CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:  02 LUGARES COM BASE FIXA 
AÇO CROMADA COM ENCOSTO 
ANATÔMICO, QUE OCUPA TODA A 

UND 02 1.964,33 3.928,66 
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REGIÃO LOMBAR E DAS COSTAS, COM 
BASE FIXA, ESPUMA ANATÔMICA 
INJETADA COM ESPESSURA DE 
INCRÍVEIS 50 MM NO ASSENTO E 
ENCOSTO, EM SINTÉTICO PRETO.  
DIMENSÕES MÍNIMAS: LARGURA: 
130CM; PROFUNDIDADE: 70CM; 
ALTURA: 70CM; GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

6 

SOFÁ PARA RECEPÇÃO DE 
ESCRITÓRIO COM CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:  01 LUGAR COM BASE FIXA 
AÇO CROMADA COM ENCOSTO 
ANATÔMICO, QUE OCUPA TODA A 
REGIÃO LOMBAR E DAS COSTAS, COM 
BASE FIXA, ESPUMA ANATÔMICA 
INJETADA COM ESPESSURA DE 
INCRÍVEIS 50 MM NO ASSENTO E 
ENCOSTO, EM SINTÉTICO PRETO.  
DIMENSÕES MÍNIMAS: LARGURA: 76CM; 
PROFUNDIDADE: 70CM; ALTURA: 70CM; 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 04 1.117,20 4.468,80 

7 

MONITOR LCD COM CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: RETROILUMINAÇÃO LED / 
MATRIZ ATIVA TFT CLASSE DE ENERGIA 
CLASSE D DIMENSÃO DIAG ONAL 22" 
TAMANHO VISUALIZÁVEL 21.5" 
DISPOSITIVOS INTEGRADOS USB 3.2 
GEN 1 NÚCLEO TIPO DE PAINEL IPS 
RELAÇÃO DE ASPECTO 16:9 R 
ESOLUÇÃO NATIVA FULL HD (1080P) 
1920 X 1080 A 60 HZ DISTÂNCIA ENTRE 
PIXELS 0.248 MM PÍXEL POR POLEGADA 
102 BRILHO 250 CD/M² RELAÇÃO DE 
CONTRASTE 1000:1 SUPORTE DE COR 
16,7 MILHÕES DE CORES TEMPO DE 
RESPOSTA 8 MS (CINZA PARA CINZA 
NORMAL); 5 MS (CINZA PARA CINZA 
RÁPIDO) ÂNGULO DE VISUALIZAÇÃO 
HORIZONTAL 178° ÂNGULO DE 
VISUALIZAÇÃO VERTICAL 178° 
REVESTIMENTO DE TELA 
ANTIOFUSCAMENTO TECNOLOGIA DE 
RETROILUMINAÇÃO WLED COM 

UND 05 1.533,67 7.668,35 
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RETROILUMINAÇÃO DE BORDA 
RECURSOS GAMA DE COR 99% SRGB, 
TECNO LOGIA FLICKER FREE, SEM 
MERCÚRIO, VIDRO SEM ARSÊNICO, 
DELL COMFORT VIEW PLUS 
DIMENSÕES (LXPXA) 48.73 CM X 17.96 
CM X 48.19 CM - COM APOIO PESO 4.83 
KG PORTAS E SLOTS:  
1. SLOT DE TRAVA DE SEGURANÇA 2. 
CONECTOR DE ALIMENTAÇÃO  3. 
PORTA HDMI  4. TRAVA DO SUPORTE  5. 
DISPLAYPORT  6. CONECTOR VGA  7. 
PORTA USB SUPERVELOZ DE 5 GBPS 
PARA UPSTREAM  8. PORTA USB 
SUPERVELOZ DE 5 GBPS PARA 
DOWNSTREAM CABOS INCLUÍDOS: 
CABO DE ALIMENTAÇÃO CABO DE 
DISPLAYPORT PARA DISPLAYPORT (1,8 
METRO) CABO USB SUPER VELOZ DE 5 
GBPS PARA UPSTREAM; GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

8 

CELULAR, COR PRETO, 
ARMAZENAMENTO 256GB, SUPORTE 
CARTÃO DE MEMÓRIA ATÉ 1TB COM 
MICROSD, MEMÓRIA RAM 8GB, TIPO DE 
TELA INFINITA SUPER AMOLED, 
TAMANHO DA TELA 6,6´´, RESOLUÇÃO 
DA TELA FHD+ (1080 X 2340), TAXA DE 
ATUALIZAÇÃO DA TELA 120HZ, TECNOL 
OGIA 5G, CONECTIVIDADE WI-FI, 
BLUETOOTH, NFC, LOCALIZAÇÃO GPSS, 
A-GPS, PROCESSADOR OCTA-CORE, 
VELOCIDADE DO PROCESSADO R 2,6 
GHZ, SISTEMA OPERACIONAL ANDROID, 
VERSÃO DO SISTEMA OPERACIONAL 
13.0, TIPO DE CHIP NANO-SIM (4FF), 
CERTIFICAÇÃO IP 67 (P ROTEÇÃO 
TOTAL CONTRA POEIRA E PROTEÇÃO 
CONTRA IMERSÃO AT´´E 1 METRO EM 
AGUA DOCE POR ATÉ 30 MINUTOS), 
DUAL MESSENGER, RESOLUÇÃO DA 
CÂMERA TRASEIRA TRIPLA DE 48 MP + 
8 MP + 5 MP, RECURSO DA CÂMERA 
TRASEIRA ABERTURA F1.8 + F2.2 + F2.4 
ZOOM DIGI TAL ATÉ 10X, RESOLUÇÃO 

UND 01 2.532,93 2.532,93 
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DA CÂMERA FRONTAL 13MP, RECURSO 
DA CÂMERA FRONTAL ABERTURA F2.23 
FLASH FRONTAL, RESOLUÇÃO DA G 
RAVAÇÃO DE VÍDEOS UHD 4 K (3840 X 
2160) @30FPS, SENSORES 
ACELERÔMETRO, GIROSCÓPIO, 
SENSOR GEOMAGNÉTICO, 
PROXIMIDADE, LU MINOSIDADE, 
SENSOR HAL, CAPACIDADE DA BATERIA 
5000MAH, CARREGAMENTO RÁPIDO 
25W, OPERADORA DESBLOQUEADO, 
CERTIFICADO HOMOLOGADO PELA 
ANATEL; GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

9 

SMART TV DE LED 70 POLEGADAS 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
RESOLUÇÃO 3840 X 2160; 3 ENTRADA 
HDMI; 1 ENTRADA USB; ENTRADA DE RF; 
BLUETOOTH; WI-FI; CONTROLE 
REMOTO; COMANDO DE VOZ 
CONTROLE REMOTO; GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 01 6.999,67 6.999,67 

10 

COMPUTADOR DESKTOP COM 
PROCESSADOR TIPO CORE I5 INTEL 
(VERSÃO ATUALIZADA, DÉCIMA 
GERAÇÃO OU SUPERIOR), VELOCIDADE 
MÍNIMA DE CLOCK DE 3.7GHZ E CACHE 
L2 DE 3MB, COOLER DEVERÁ SER 
FABRICADO PELO FORNECEDOR DO 
PROCESSADOR; MEMÓRIA RAM – 
DDR4, VELOCIDADE DE 2666MHZ OU 
SUPERIOR, COM NO MÍNIMO 16GB (COM 
2 SLOTS E 1 MÓDULO DE 16GB), SSD 
500GB NVME M.2, LEITURA: 2400MB/S E 
GRAVAÇÃO 1500MB/S DE 
ARMAZENAMENTO OU SUPERIOR; 
MONITOR LED 21,5” FULL HD HDMI VGA 
DVI – PRETO DESCRIÇÃO: 
RESOLUÇÃO1.920 X 1080 @ 60HZ, ÁREA 
ATIVA53.1 X 29.9 CM, BRILHO250 CD/M², 
CONTRASTE 100 MILHÕES:1, ENTRADAS 
VGA / DVI / HDMI, ÂNGULO DE VISÃO 170º 
HORIZONTAL 160º VERTICAL, TEMPO DE 
RESPOSTA 5MS (ON/OFF) E TENSÃO DE 

UND 02 8.956,67 17.913,34 
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ENTRADA 100 A 240. TECLADO PADRÃO 
ABNT2; MOUSE DE 800 DPI; SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 10 OU 
SUPERIOR PRO ACOMPANHADO DE 
SELO DE AUTENTICIDADE; GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

11 

FRIGOBAR COM CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CONTROLE DE 
TEMPERATURA, ILUMINAÇÃO NO 
REFRIGERADOR, CESTA PORTA-OVOS, 
PRATELEIRAS REMOVÍVEIS, 1 GAVETA, 
ESPAÇO COLD ZONE; CAPACIDADE 
LÍQUIDA TOTAL: 122L;  COR: BRANCA; 
VOLTAGEM: 110V; DIMENSÕES DO 
PRODUTO, ALTURA: 84CM, LARGURA: 
50CM, PROFUNDIDADE: 56CM; 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 01 1.861,67 1.861,67 

 

  O valor total estimado da contratação, conforme média apurada nas cotações 

apresentadas, é de R$ 70.789,38 (sessenta mil, setecentos e oitenta e nove reais 

e trinta e oito centavos), conforme planilha de preços constante em Anexo. 

 

9. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

 

9.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a 

CONTRATANTE;  

9.2. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto constante deste Termo 

de Referência;  

9.3. Manter, durante a execução do objeto deste Termo de Referência, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas;  

9.4. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

outros resultantes da prestação dos serviços;  

9.5. Prestar todos os esclarecimentos e exigências que forem solicitados pela 

CONTRATANTE; 

9.6. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da 

CONTRATANTE, inerentes ao objeto deste Termo de Referência;  

9.7. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, 
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não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pela CONTRATANTE;  

9.8. Preservar o sigilo das informações contidas nos documentos em questão.  

 

10. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  

 

10.1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir 

suas obrigações dentro das normas e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência;  

10.2. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por servidor 

especialmente designado pela Administração, podendo sustar, recusar, mandar 

fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam de acordo com as 

condições e exigências especificadas neste Termo de Referência.  

10.3. Notificar por escrito à empresa prestadora dos serviços, as ocorrências de 

eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para 

sua correção.  

10.4. Autorizar o acesso às dependências da CONTRATANTE, os empregados 

da empresa destinados a prestar os serviços contratados, desde que 

credenciados e devidamente identificados por crachá.  

10.5. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;  

10.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos empregados da empresa contratada;  

10.7. Aplicar as penalidades previstas para o caso de não cumprimento de 

cláusulas contratuais ou aceitar as justificativas apresentadas pela Contratada. 

 

11. DO PAGAMENTO  

 

11.1.Após a realização da conferência de toda a documentação pelo Fiscal de 

Contrato a Contratada terá um prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para 

apresentar a Nota Fiscal/Fatura à Administração.  

11.1.1.O pagamento será efetuado pela contratante em até 30 (trinta) dias úteis 

após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura.  

11.1.2. O pagamento será efetuado em uma única parcela, após o fornecimento 

do objeto descrito no item 3 deste Termo de Referência.  

11.1.3.Sem prejuízo das sanções cabíveis, o pagamento poderá ser retido ou 

glosado, quando a CONTRATADA não produzir os resultados, deixar de 

executar ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 
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execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

11.2.Nota Fiscal/Fatura será apresentada pela empresa contratada, e deverá 

conter o detalhamento dos serviços executados, bem como, os seguintes 

elementos necessários e essenciais do documento. 

11.3.Em caso de irregularidades ou imperfeições na emissão dos documentos 

fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir da sua reapresentação, 

desde que devidamente regularizado.  

11.4. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se no ato 

da atestação os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições com 

o descrito neste Termo de Referência ou em desacordo com as especificações 

apresentadas e aceitas pela CONTRATADA. 

11.5. Efetuar as retenções na fonte do IR sobre os pagamentos que efetuarem 

às pessoas físicas e jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 

serviços em geral, conforme decreto municipal nº 3615/2023, de 10 de julho de 

2023 que dispõe sobre a retenção de Imposto de Renda na Fonte nos 

pagamentos a fornecedores por Órgãos e Entidades da Administração Direta e 

Indireta no Município de Theobroma, e dá outras providências. 

  

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

Os recursos orçamentários destinados ao pagamento das despesas 

decorrentes do presente Termo de Referência correrão pelo Orçamento 

da Secretaria Municipal de Gabinete do Prefeito, no exercício 2025, de acordo 

com o orçamento do exercício respectivo. 

020100. GABINETE DO PREFEITO 

2.002. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

 

13. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO  

  

13.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços caberão 

diretamente ao Fiscal de Contrato, servidor responsável para tal função, a quem 

compete verificar se a empresa está executando corretamente a prestação dos 

serviços, nos termos da Lei 14.133/21 e aos demais documentos que o integram; 

13.2. O Fiscal do Contrato não terá nenhum poder de mando, de gerência ou de 

controle sobre os empregados designados pela empresa para a execução dos 

serviços objeto do presente Termo de Referência, cabendo-lhe no 

acompanhamento e na fiscalização do contrato, registrar as ocorrências 
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relacionadas com a execução, comunicando à empresa, através do seu 

representante, as providências necessárias à sua regularização, as quais 

deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior;  

13.3. A fiscalização será exercida no interesse da Administração, não exclui nem 

reduz a responsabilidade da empresa, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder 

Público ou de seus agentes e/ou prepostos. Quaisquer exigências da 

fiscalização inerentes ao objeto e termos do presente instrumento deverão ser 

prontamente atendidas pela empresa, sem ônus à Secretaria Municipal de 

Educação. 

  

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

  

14.1. O descumprimento de qualquer das condições descritas neste documento 

ou à não execução total ou parcial por parte da CONTRATADA de qualquer dos 

serviços discriminados neste instrumento, implicará a faculdade de a 

CONTRATANTE rescindir o contrato unilateralmente (artigos 137 a 139 da Lei 

nº 14.133/2021), aplicar multas e sanções previstas em lei.  

14.2. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, a CONTRATADA que:  

14.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

14.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

14.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato;  

14.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

14.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

14.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

14.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado;  

14.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

14.2.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

14.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

14.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
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14.3. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, a 

seguintes sanções:  

14.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação, conforme 

estabelece o art. 156, § 2º da Lei nº 14.133/2021;  

14.3.2. Aplicação de multa, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 

por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado com 

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas ora citadas;  

14.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, consoante o art. 156, § 4º da Lei nº 14.133/2021;  

14.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, 

que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, como prevê o art. 156, § 5º da Lei nº 

14.133/2021; 

14.3.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções;  

14.3.6. A Advertência será aplicada exclusivamente pela infração de dar causa 

à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave;  

14.3.7. A Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de 

ofício, mediante contrarrecibo do representante legal da contratada 

estabelecendo o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que a contratada apresente 

justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

administração;  

14.4. Também ficam sujeitas as penalidades de suspensão de licitar e 

impedimento de contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, 

previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do 

contrato decorrente desta licitação:  

14.4.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;  

14.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

e  

14.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a administração 

em virtude de atos ilícitos praticados.  
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14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 

observando-se o procedimento previsto na Lei 14.133, de 2021, 

subsidiariamente na Lei 9.784, de 1999.  

14.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à administração observado o princípio da 

proporcionalidade.  

14.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas isoladamente ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo 

de outras medidas cabíveis.  

  

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

  

15.1. Os casos omissos relacionados a este documento regular-se-ão pelos 

preceitos do Direito Público aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições do Direito Privado, na forma dos 

artigos 89 e 92, da Lei n° 14.133 de 2021. 

 
 
 

Fabiana Dorigo Silva 
Asses. Tecn. SEGAP 

Nome do servidor (técnico) 
 
 
 
 

JULIANO DA SILVA EBERHARD 
Secretário de Gabinete 

 
 

Gilliard dos Santos Gomes 
Prefeito Municipal 
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